
LEI MUNICIPAL N.º 1.523/2003 

ALTERA LEI  MUNICIPAL N.º  1.370/2001, 
POR  ADITAMENTO  DE  METAS  DO 
PLANO PLURIANUAL

LAURO REINOLDO REETZ, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º-  Ficam acrescidos  no Anexo 01 da Lei Municipal n.º 1.370/2001 os seguintes   itens:
    

- ITEM 10 SUB-ITEM 27
- ITEM 12 SUB-ITENS 44 e 45
- ITEM 13 SUB-ITEM 17

    

Art. 2º-   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2003; 145º da Colonização e 
44º da Emancipação.

LAURO REINOLDO REETZ
           Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

HASSO HARRAS BRÄUNIG
 Sec. Mun. da Administração
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